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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2015  

 
 Em cumprimento às determinações do senhor HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SÃO JOAQUIM, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO para preenchimento de cargos de 
provimento efetivo, elencados no Anexo I deste Edital, com a execução técnico-administrativa da empresa 
INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, a COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015, nomeada 
pelo Decreto Nº 324/2015 de 14/12/2015, o qual reger-se-á pelas instruções especiais contidas neste 
Edital, Lei Complementar 4323/2005, Lei Complementar 4324/2005 e demais disposições legais vigentes. 
 
1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

18/12/2015 Publicação do Edital 

18/12/2015 até as 
23h59min do dia 
03/01/2016 

 
Período de Inscrições 

18/12/2015 a 
04/01/2016 

Prazo para pagamento da taxa de inscrição 

18/12/2015 a 
04/01/2016 

Período de envio dos documentos para prova de títulos (para todos os cargos de 
nível superior, verificar anexo IV) 

06/01/2016 Publicação do ROL DOS INSCRITOS e DIVULGAÇÃO DO LOCAL DAS PROVAS 

07 e 08/01/2016 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição 

11/01/2016 Homologação das Inscrições 

16/01/2016 Realização das provas práticas 

17/01/2016 Realização das provas escritas objetivas 

17/01/2016  Publicação do gabarito provisório (após as 20 horas) 

18 e 19/01/2016 Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o gabarito da 
prova objetiva 

27/01/2016 Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 
discordância com o gabarito  

27/01/2016 Publicação do gabarito definitivo, publicação das notas das provas objetivas, da 
prova de títulos, da prova prática e da classificação provisória. 

28 e 29/01/2016 Prazo para recurso contra notas das provas objetivas, da prova de títulos, da 
prova prática e da classificação provisória. 
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03/02/2016 Publicação do julgamento dos recursos contra notas das provas objetivas, da 
prova de títulos, da prova prática e da classificação provisória. 

03/02/2016 Homologação do Resultado Final 

 
1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso Público e/ou 
da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame. 
 
2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos e empregos constantes no Anexo I deste Edital, com 
função/ área de atuação, carga horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos 
no mesmo. 
 
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados na 
Secretaria Municipal da Administração durante todo o período de validade do Concurso Público sob pena 
de perda da classificação. 
 
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação. 
2.3.1. O candidato aprovado no presente Concurso Público deverá acompanhar através dos meios de 
comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o período de validade do 
Concurso Público. 
 
2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar, pela internet através dos sites 
www.infinityprovas.com.br e www.saojoaquim.sc.gov.br e no Mural Oficial de Publicações do Município as 
publicações de todos os atos, Editais e/ou extratos relativos ao Concurso Público, inclusive alterações que 
porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua homologação final. 
 
3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco 
por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 
Constituição Federal. 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal por SEDEX, até o 1º dia útil após o 
encerramento das inscrições, para a empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, com sede na Rua 
Benjamim Constant, 823, sala 2, bairro Imigrantes, Timbó/SC, CEP 89120-000 os seguintes documentos: 
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como da provável causa da deficiência. 
b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste 
Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade; 
c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo 
adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.saojoaquim.sc.gov.br/
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outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 
d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém:  Declaração de que a necessidade especial 
não o impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da 
condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou 
aposentadoria; 
 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não 
tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na 
ficha de inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.6. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico e/ou não 
preencher as condições descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não 
portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva 
de vaga. 
 
3.9. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 
ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. O candidato deverá acessar o site www.infinityprovas.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, 
à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no 
período de 18/12/2015 até as 23horas e 59 minutos do dia 03/01/2016. 
O candidato que não tem acesso à internet pode inscrever-se através de acesso gratuito à internet, em 
computador disponível no TELECENTRO MUNICIPAL – Terminal Rodoviário Pedro matos, situado à Avenida 
Ivo Silveira, no Bairro Jardim Minuano – São Joaquim – SC – CEP 88600.000, telefone (49) 3233-3214, 
portando documentos pessoais (RG e CPF), no período previsto de inscrições deste edital, em dias úteis, de 
segunda a sexta- feira, das 9h às 11h e 13h 30min às 17h.   
 
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-
requisitos para inscrição. 
4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, 
imprimir e pagar o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto. 
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

http://www.infinityprovas.com.br/
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4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 
cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações.  
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo 
pagamento. 
4.2.5. Não serão aceitas inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão. 
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a 
troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Concurso Público.  
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal; por telex ou via fax; e-mail; 
extemporânea e/ou condicional ou ainda fora do prazo estabelecido.  
 
4.2.8. Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, os candidatos que 
estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).  
4.2.8.1. O candidato que faz jus este benefício deverá: 
a) Apresentar fotocópia autenticada da Carteira de Identidade e do comprovante de inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); 
b) Encaminhar a documentação do item acima, via postal por SEDEX com AR, até o último dia das 
inscrições, para a empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, com sede na Rua Benjamim Constant, 
823, sala 2, bairro Imigrantes, Timbó/SC, CEP 89120-000.  
4.2.8.2. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais cabíveis 
importará na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso Público.  
 
4.2.9. Conforme a Lei Estadual nº 10.567, de 07 de dezembro de 1997, ficam isentos do pagamento da taxa 
de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos doador de sangue 
fidelizado e pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para 
estimular de forma direta e indireta, a doação.  
4.2.9.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue 
promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 
4.2.9.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de 
documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição. O documento 
previsto por este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não 
podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais. 
4.2.9.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, 
comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação, será efetuada mediante documento 
específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as 
atividades desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se como beneficiário da Lei 
Estadual nº 10.567, de 07 de dezembro de 1997. 
4.2.9.4. O candidato deve encaminhar a documentação dos itens acima, via postal por SEDEX com AR, até o 
último dia das inscrições, para a empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, com sede na Rua 
Benjamim Constant, 823, sala 2, bairro Imigrantes, Timbó/SC, CEP 89120-000. 
4.2.9.5. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis importará 
na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso Público. 
 
4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos 
(rol de Inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido 
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processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme 
determinado neste Edital.  
 
4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital bem 
como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que 
passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Concurso Público. 
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Concurso Público poderão ser sanadas através do e-mail 
contato@infinityprovas.com.br. 
 
4.5. A Prefeitura Municipal de São Joaquim e a Empresa Infinity Assessoria Pedagógica LTDA não se 
responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem 
a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital. 
 
4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, 
se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente. 
 
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo. 
 
4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 
deverá solicitá-lo, no email contato@infinityprovas.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais 
os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).  
4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento 
diferenciado para realização de provas. 
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
solicitar por escrito, no ato da inscrição, e levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para 
essa finalidade. 
4.8.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o 
horário descrito no item 7.1. 
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
 
5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO R$ 50,00 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 70,00 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL SUPERIOR R$ 90,00 

 
6. DAS PROVAS 
6.1. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 e anexo IV 
deste Edital, que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 
 
6.2. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter eliminatório 
e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 

mailto:contato@infinityprovas.com.br
mailto:contato@infinityprovas.com.br
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6.2.1. Prova Prática (PP) para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas de caráter eliminatório e 
classificatório. 
6.2.2. Prova de Títulos (PT) para todos os cargos de Nível Superior e o cargo de Técnico em Informática de 
caráter exclusivamente classificatório a ser computada para todos os aprovados na prova objetiva podendo 
totalizar no máximo 10 (dez) pontos conforme anexo IV.  
6.2.3. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas serão considerados aprovados os candidatos 
que atingirem a nota igual ou superior a 50% (5,0 pontos) na prova objetiva e nota igual ou superior a 50% 
(5,0 pontos) na prova prática. 
6.2.4. Para os demais cargos serão considerados aprovados os candidatos que atingirem nota igual ou 
superior a 50% (5,0 pontos) na prova objetiva. 
6.2.5. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos e arredondamento conforme 
determina a estatística, quando for o caso, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 
7.2.2. 
6.2.6. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
6.3. DAS NOTAS 
 
6.3.1. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas a Nota Final será: PO = 60% + PP = 40%, onde a 
formula final será PO x 0,6 + PP x 0,4 = NF. 
6.3.2. Para os cargos de cargos de Nível Superior e o cargo de Técnico em Informática a nota final será PO 
= 80% + PT = 20% onde a formula final será PO x 0,8 + PT x 0,2 = NF. 
6.3.3. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%. 
 
Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 
PP = Prova Prática 
PT = Prova de Títulos 
NF = Nota Final 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 17 DE JANEIRO DE 2016, COM 
INÍCIO ÀS 8H30MIN E TÉRMINO ÀS 11H30MIN, SENDO RECOMENDADA A CHEGADA DOS CANDIDATOS 
COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL 
COM FOTO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE O ACESSO AO LOCAL DA PROVA SERÁ FECHADO ÀS 
8H25MIN. 
7.1.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após 
às 8h e 25 minutos, sob qualquer alegação. 
 
7.1.2. A Prova Prática será realizada no dia 16 de janeiro de 2016 em horário a ser publicado juntamente 
com o rol de inscritos. 
 
7.1.3. O LOCAL DAS PROVAS OBJETIVA E DA PROVA PRÁTICA SERÁ DIVULGADO NO DIA 06 DE JANEIRO 
DE 2016 JUNTO COM A PUBLICAÇÃO DO ROL DE INSCRITOS. 
 
7.1.4. O período de envio dos documentos para prova de títulos será entre os dias 18/12/2015 a 
04/01/2016 conforme Anexo IV deste edital. 
 
7.1.5. A forma de aplicação das provas prática e de títulos estão apresentados no ANEXO IV deste Edital. 
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7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos sob pena de 
desclassificação do certame: 
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do 
início da mesma, portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta 
azul ou preta; 
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997); 
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 45 minutos sob pena de 
desclassificação.  
7.2.2. A prova objetiva terá questões, distribuídas da forma abaixo: 
a) Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas: 

PROVAS 
 

Nº QUESTÕES 
 

VALOR DAS QUESTÕES 

Língua Portuguesa 05 0,50 

Matemática 05 0,50 

Conhecimentos Específicos 10 0,50 

 
b) Para os demais Cargos: 

PROVAS CONHECIMENTOS Nº QUESTÕES 
VALOR DAS 
QUESTÕES 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 05 0,20 

Matemática 05 0,20 

Conhecimentos Gerais 06 0,20 

Informática 04 0,20 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos Específicos e Legislação 30 0,20 

 
7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital. 
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser excluído do Concurso 
Público: 
7.2.3.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso Público, bem como 
consultar livros ou apontamentos; 
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal; 
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação; 
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na 
sala de provas, em local indicado pelo fiscal; 
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores 
ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do Concurso Público, sendo atribuída nota zero à prova 
objetiva. 
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
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7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova, será 
desclassificado do Concurso Público. 
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado e/ou submetido à revista 
pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica, tanto nas provas 
escritas objetivas quanto nas provas práticas. 
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova nem a realização de 
prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos; 
7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os 
respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos; 
7.2.6. O candidato receberá para realizar a prova um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo 
responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem 
falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO-
RESPOSTA. 
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala; 
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem 
atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou 
rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo 
com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta; 
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o 
único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não 
entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. 
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito, os cartões respostas entregues sem a assinatura do candidato. 
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL O CARTÃO-RESPOSTA 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO E O CADERNO DE PROVAS.  
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de 
desclassificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já 
a efetuaram; 
7.2.10.1 Por questões de segurança, será vedado o acesso ao banheiro para os candidatos que já 
concluíram a prova. O banheiro será de uso exclusivo dos candidatos que estiverem realizando a prova; 
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais 
assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões-
resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo; 
 
7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de 
impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração; 
7.3.1. Os envelopes contendo os cadernos das provas e os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, à 
Comissão Executora do Concurso Público. 
 
7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste 
Concurso Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 
7.4.1.1. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas será: 
7.4.1.1.1. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
7.4.1.1.2. Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
7.4.1.1.3. Que tiver maior idade. 
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7.4.1.2. Para os demais casos será: 
7.4.1.2.1. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
7.4.1.2.2. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Básicos; 
7.4.1.2.3. Que tiver maior idade. 
 
7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 

será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
 
7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do 
Concurso Público. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 
8.1.1. Da impugnação do presente Edital; 
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 
8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 
8.1.4. Da nota da prova objetiva; 
8.1.5. Da nota da prova prática e de títulos; 
8.1.6. Da classificação Provisória. 
 
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a sua publicação, mediante requerimento junto à Secretaria da Administração, no Município de São 
Joaquim/SC.  
 
8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Infinity Assessoria 
Pedagógica – www.infinityprovas.com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo 
seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo 
preestabelecido.  
8.3.1. O formulário para recurso será disponibilizado no site www.infinityprovas.com.br, no campo 
RECURSOS conforme as datas previstas no cronograma deste edital. 
 
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e 
consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões.  
 
8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Concurso Público constitui-se em última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
9. DA NOMEAÇÃO 
9.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade do MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM e o limite fixado pela Constituição e 
Legislação Federal com despesa de pessoal.  
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9.2. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a 
ordem de classificação final.  
 
9.3. A convocação para posse dos aprovados será realizada através de publicação de Edital de Convocação 
na Imprensa Oficial do Município e correspondência para o e-mail indicado na ficha de inscrição do 
candidato.  
9.3.1. O ofício de convocação enviado ao candidato por meio eletrônico através do e-mail institucional do 
RH, terá a mesma validade atribuída à correspondência enviada através dos Correios. 
9.3.2 - A convocação física ou eletrônica que retornar por “endereço inválido”, “inexistente”, “não 
encontrado”, “insuficiente”, “destinatário desconhecido”, “mudou-se” ou semelhantes, enquadrará o 
candidato na mesma condição do item 9.4.  
 
9.4 - O candidato aprovado, quando convocado para posse, terá o prazo de 02 (dois) dias úteis contados da 
notificação de recebimento da convocação, para comunicar-se com a Secretaria de Administração – Setor 
de Pessoal da Prefeitura, pessoalmente ou por e-mail, manifestando seu interesse na posse. O candidato 
que não obedecer a esse prazo perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de 
convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 
9.4.1. Caso o candidato não deseje assumir de imediato poderá, mediante requerimento próprio, solicitar 
sua reclassificação para o último lugar dos classificados.  
9.4.2. O candidato que desistir da vaga após ter feito escolha da mesma, será eliminado do Concurso 
Público. 
9.4.3. O candidato convocado que desistir da nomeação pela segunda vez, será eliminado deste Concurso. 
 
9.5. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão apresentar 
documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que 
deram condições de inscrição, estabelecidos no presente Edital.  
 
9.6. Os candidatos, após o comparecimento e ciência da convocação citada no item 9.4, terão até o dia 
marcado para a posse para comprovação dos itens e apresentação dos documentos discriminados a seguir:  
9.6.1. Ter nacionalidade brasileira na forma da Lei;  
9.6.2. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;  
9.6.3. Possuir os Requisitos/Escolaridade exigidos para o cargo conforme especificado no ANEXO I;  
9.6.4. Comprovar a regularidade com o órgão de classe competente, se for o caso;  
9.6.5. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, 
contra os Costumes e os previstos na Lei nº 11.343 de 23/08/2006;  
9.6.6. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;  
9.6.7. No ato de investidura o candidato não poderá estar incompatibilizado para investidura em novo 
cargo público, conforme teor do Artigo 37 da Constituição Federal;  
9.6.8. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência incompatível com o exercício do cargo, 
comprovada em avaliação realizada pelo Médico do Trabalho credenciado pelo Município;  
9.6.9. Certidão de Nascimento, Casamento ou Declaração de União Estável, conforme o caso;  
9.6.10. Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
9.6.11. Caracterização de Deficiência – CADE, emitido pelo órgão estadual competente ou outro designado 
pelo Município, se for o caso;  
9.6.12. Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver);  
9.6.13. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos solteiros ou estudantes (se tiver);  
9.6.14. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se do sexo masculino;  
9.6.15. Comprovante de residência;  
9.6.16. Declaração de bens e valores que integram o patrimônio ou última declaração de IR (imposto de 
renda);  
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9.6.17. Declaração, em formulário específico, se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública 
federal, estadual ou municipal, especificando-o (os);  
9.6.17.1. Para o candidato que já exerce outro cargo no município, declaração de que a soma da jornada 
dos dois cargos não ultrapassa 40 horas semanais - Lei nº 4.183/2013. 
9.6.18. Diploma registrado ou registro profissional ou Histórico Escolar acompanhado do Certificado de 
Conclusão de curso;  
9.6.19. Comprovante de experiência profissional no cargo, de acordo com o pré-requisito estabelecido no 
ANEXO I do presente Edital, quando for o caso;  
9.6.20. Documento legal de identidade reconhecido em território nacional;  
9.6.21. Resultado do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO – emitido pelo médico perito credenciado pelo 
Município, concluindo pela aptidão para o ingresso no serviço público;  
9.6.22. Título Eleitoral e comprovante de votação na última eleição;  
9.6.23. Uma foto 3 x 4 (recente e colorida);  
9.6.24. Carteira Nacional de Habilitação, se for o caso;  
9.6.25. Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
9.6.26. Atestado de Antecedentes Criminais; e  
9.6.27. Quaisquer outras exigências do Estatuto Funcional, suas alterações e leis específicas.  
 
9.7. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame médico, que 
avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes à opção a que concorrem, 
realizando exames específicos e/ou complementares, se for necessário.  
 
9.8. As decisões do Serviço Médico do MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, são de caráter eliminatório para 
efeito de nomeação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso.  
 
9.9. Não serão aceitos, no ato da convocação para nomeação, protocolos ou cópias dos documentos 
exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original.  
 
9.10. O não comparecimento, quando convocado em qualquer etapa do processo, incluindo a convocação 
inicial, o agendamento para realização de exames ou prazos determinados pelo Município, fato 
comprovado através de Edital de Convocação, Aviso de Recebimento e/ou demais documentos 
comprobatórios, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do 
Concurso Público, salvo prévia justificativa aceita pela Administração.  
 
9.11. O candidato se responsabiliza por atualizar o seu endereço, número de telefone de contato, e-mail e 
outros dados cadastrais em caso de aprovação, através de requerimento na Secretaria de Administração – 
Setor de Pessoal da Prefeitura do MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, de segunda a sexta-feira, em dias 
úteis, em horário normal de expediente, através do e-mail rh@saojoaquim.sc.gov.br ou através de 
correspondência para: 

Prefeitura Municipal de São Joaquim - SC 
Secretaria de Administração – Setor de Pessoal  

Praça João Ribeiro, nº 01 – Centro 
88.600-000 – São Joaquim – SC 

Ref.: Concurso 002/2014 – Atualização de endereço 
 
10. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar de sua homologação final, podendo ser 
prorrogado uma vez por igual período.  
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10.2 A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
10.3. A aprovação neste Concurso Público não caracterizará direito à nomeação imediata, a qual, no prazo 
de validade, será efetuada conforme a necessidade da Administração, respeitando a classificação obtida.  
 
10.4. Os candidatos admitidos serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São 
Joaquim e demais leis vigentes no município. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, provas, a lista de classificados e decisões resultantes 
de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Concurso Público, serão publicados no quadro de 
publicações oficiais do Município de São Joaquim e nos sítios www.infinityprovas.com.br e 
www.saojoaquim.sc.gov.br. 
 
11.2. - Os cartões-resposta e demais documentos deste Concurso Público, serão arquivados pela instituição 
responsável pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo 
o qual, serão entregues à Prefeitura Municipal de São Joaquim. 

 
11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que 
serão mencionadas em Editais devidamente publicados. 
 
11.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Concurso Público, sendo a Comissão Executora 
competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos 
interpostos pelos candidatos. 
 
11.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 
11.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida; 
11.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 
11.5.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais; 
11.5.4. Anexo IV – Normas para realização das provas prática e de títulos; 
11.5.5. Anexo V – Atribuições dos cargos. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 18 de dezembro de 2015. 

 
 

 
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ANA MARCIA DE SOUZA PEREIRA 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.saojoaquim.sc.gov.br/
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ANEXO I 

 
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E VENCIMENTOS 

 
 

CARGOS VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO MÍNIMA 
MODALIDADE DE 

PROVA 

 
SALARIO 

Professor de 
Matemática 

1 + CR 20 
Certificado de Conclusão de Licenciatura 
Plena com habilitação na área  

Objetiva e Títulos 
1178,29 

Professor de 
Matemática 

1 + CR 10 
Certificado de Conclusão de Licenciatura 
Plena com habilitação na área  

Objetiva e Títulos 
589,13 

Professor de 
História 

1 + CR 20 
Certificado de Conclusão de Licenciatura 
Plena com habilitação na área  

Objetiva e Títulos 
1178,29 

Professor de 
Geografia 

1 + CR 20 
Certificado de Conclusão de Licenciatura 
Plena com habilitação na área  

Objetiva e Títulos 
1178,29 

Professor de 
Ciências 

1 + CR 20 
Certificado de Conclusão de Licenciatura 
Plena com habilitação na área  

Objetiva e Títulos 
1178,29 

Professor de 
Educação Física 

1 + CR 20 
Certificado de Conclusão de Licenciatura 
Plena com habilitação na área  

Objetiva e Títulos 
1178,29 

Professor de 
Artes 

1 + CR 20 
Certificado de Conclusão de Licenciatura 
Plena com habilitação na área  

Objetiva e Títulos 
1178,29 

Professor de 
Língua Inglesa 

1 + CR 20 
Certificado de Conclusão de Licenciatura 
Plena com habilitação na área  

Objetiva e Títulos 
1178,29 

Professor de Anos 
Iniciais 

1 + CR 20 
Ensino superior completo de Licenciatura 
em Pedagogia ou Normal Superior com 
habilitação em Séries Iniciais.  

Objetiva e Títulos 
1178,29 

Coordenador 
Jurídico 

1 20 
Curso superior de Direito e registro no 
órgão fiscalizador da profissão 

Objetiva e Títulos 
3726,81 

Contador 1 + CR 40 

Certificado de conclusão de curso superior 
em Contabilidade ou equivalente e registro 
no órgão fiscalizador da profissão; curso 
específico ou experiência comprovada em 
contabilidade pública. 

Objetiva e Títulos 3727,64 

Farmacêutico 1 40 
Portador do Certificado de Conclusão de 
Curso Superior com registro no respectivo 
órgão fiscalizador da profissão 

Objetiva e Títulos 
 

3727,64 

Técnico 
Administrativo 

CR 40 
Portador de Certificado de conclusão de 2º 
grau e experiência comprovada na área de 
atuação. 

Objetiva 
2013,24 

Técnico em 
Informática  

CR 40 Portador de Certificado Técnico com 
registro no órgão fiscalizador da profissão 

Objetiva e Títulos 2013,24 

Agente 
Administrativo 

CR 40 
Portador de Certificado de conclusão de 2º 
grau e experiência comprovada na área de 
atuação. 

Objetiva 
1438,73 

Motorista CR 40 
Ensino fundamental completo (1º grau) e 
experiência comprovada na área; CNH "D" 

Objetiva e Prática 
1425,37 

Operador de 
Máquinas 

1 + CR 40 
Ensino fundamental completo (1º grau) e 
experiência comprovada na área; CNH "D" 

Objetiva e Prática 
1725,30 

 
Obs.: CR – Cadastro de Reserva. 
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ANEXO II 

 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 
 

 
CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, acentuação e 
pontuação - Denotação e conotação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra 
de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; 
Juros Simples. 
 
MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS: 
Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações 
humanas no trabalho. Relacionamento com o público. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. 
Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente. Manutenção e reparos no 
veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle 
quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. 
Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. Manutenção 
periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: 
crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das origens aos nossos 
dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O verbo. As palavras de 
relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e 
verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: 
Denotação e conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de 
pensamento. 
 
MATEMÁTICA:  
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra 
de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; 
Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação Gráfica, medidas de 
tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, 
fatoração de expressões algébricas, simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas 
polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; 
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Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de 
funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, 
trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, 
circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
História e geografia do Mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Paulo Lopes. Aspectos econômicos, 
políticos e sociais do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Paulo Lopes. Atualidades do Brasil e do 
mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, 
Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia. 
 
INFORMÁTICA: 
Periféricos de um Computador. Hardware. Software. Utilização e configurações básicas dos Sistemas 
Operacionais Windows XP, Windows Seven, Windows 8 e Windows 10. Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões 
posteriores. Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. Configuração e 
utilização de Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google 
Chrome 21 e versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). Utilização de Correio 
Eletrônico – Outlook e interface webmail. Noções de segurança para Internet. 
 
 

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LEGISLAÇÃO POR CARGO 
 

 
COORDENADOR JURÍDICO: 
DIREITO CONSTITUCIONAL Conteúdo: 1) Poder Constituinte: a) Conceito. b) Natureza e titularidade. c) 
Poder constituinte originário e derivado. Limitações ao Poder constituinte derivado. Poder constituinte 
decorrente. d) Revisão e reforma. 2) Aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais. Vigência e 
eficácia das normas constitucionais. 3) Controle de constitucional idade das leis e atos normativos: a) 
Sistemas difuso e concentrado. b) Ação direta de inconstitucionalidade. c) Ação declaratória de 
constitucional idade e arguição de descumprimento de preceito fundamental. 4) Princípios Fundamentais. 
5) Direitos e garantias fundamentais. 6) Organização do Estado. 7) Organização dos poderes. 8) Defesa do 
Estado e instituições democráticas. 9) Tributação e orçamento. 10) Ordem econômica e financeira. 11) 
Ordem social. 12) Disposições constitucionais gerais e transitórias. 13) Emendas constitucionais. 14) Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 15) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. 
Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. - BRASIL. Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 9.868, de 10 de 
novembro de 1999 e alterações. Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucional idade perante o Supremo Tribunal Federal. - 
BRASIL. Lei nº 9.882, 03 de dezembro de 1999 e alterações. Dispõe sobre o processo e julgamento da 
arguição de descumprimento de preceito fundamental. - Lei Orgânica do Município. - ALEXANDRINO, 
Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Constitucional descomplicado. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: 
Método. - CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar 
nº. 101, de 4 de maio de 2000. São Paulo: Atlas. - LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado. Ed. 
Saraiva. - MORAES, A. Direito Constitucional. Atlas S/A. - Lei Orgânica Municipal  
DIREITO ADMINISTRATIVO Conteúdo: 1) Conceito de Direito Administrativo. 2) Fontes do Direito 
Administrativo. 3) Interpretação do Direito Administrativo. 4) Sistemas Administrativos. 5) Administração 
Pública. 6) Poderes Administrativos. 7) Atos Administrativos. 8) Contratos Administrativos e Licitação. 9) 
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Serviços Públicos. 10) Servidores Públicos. 11) Improbidade Administrativa. 12) Bens públicos. 13) 
Responsabilidade Civil da Administração. 14) Controle da Administração. 15) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as 
Emendas Constitucionais - artigos referentes ao conteúdo programático. - BRASIL. Decreto-lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967 e alterações. Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. - BRASIL. Decreto-lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941 e alterações. Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. - BRASIL. Lei nº 4.132, de 
10 de setembro de 1962 e alterações. Define os casos de desapropriação por interesse social e dispõe 
sobre sua aplicação. - BRASIL. Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965 e alterações. Regula o Direito de 
Representação e o Processo de Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de 
autoridade. BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. BRASIL. Lei nº 
8.437, de 30 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos 
do Poder Público e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. - BRASIL. Lei 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações. Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos, e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. BRASIL. Lei nº 
11.079, de 30 de dezembro de 2004 e alterações. Institui normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da administração pública. - BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. Regula o acesso a informações e dá outras providências. - Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município. - ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Metodo. - 
DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas. - JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética. - MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 
São Paulo: Malheiros. - MELLO, CAB. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. - Lei 2772/2007 
(Plano Diretor) - Lei 8429/1992 (improbidade administrativa)  
DIREITO CIVIL Conteúdo: 1) Direito Civil. Conceito. 2) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 3) 
Pessoas naturais e jurídicas. 4) Domicilio. 5) Bens. 6) Fatos jurídicos: a) Negócio jurídico. b) Atos jurídicos 
lícitos. c) Atos ilícitos. d) Prescrição e decadência. e) Prova. 7) Parte Especial: a) Direito das Obrigações. b) 
Contratos em geral. c) Contratos em espécie. 12) Responsabilidade civil. 13) Legislação (as leis que constam 
na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: - BRASIL. Decreto-lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 e alterações. Lei de 
Introdução às normas do Direito Brasileiro. - BRASIL. Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 10.098, de 
19 de dezembro de 2000 e alterações. Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e alterações. Institui o Código Civil. - BRASIL. Lei nº 10.741, 
de 1 o de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. - DINIZ, 
M.H. Curso de Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. 
Saraiva. - GONÇALVES, C.R. Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima 
relacionado. Saraiva. - VENOSA, Silvio de Sálvio. Direito Civil. Volumes que contém conteúdo programático 
acima relacionado. Saraiva.  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL Conteúdo: 1) Processo de Conhecimento: a) Jurisdição e Ação. b) Partes e 
Procuradores. c) Ministério Público. d) Órgãos Judiciários e Auxiliares da Justiça. e) Atos Processuais. f) 
Formação, Suspensão e Extinção do Processo. g) Processo e Procedimento. h) Procedimento Ordinário. i) 
Processo nos Tribunais. j) Recursos. 2) Processo de Execução. 3) Processo Cautelar. 4) Procedimentos 
Especiais: a) Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa. 5) Ação Rescisória. 6) Mandado de 
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Segurança. 7) Ação de Execução Fiscal. 8) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas 
em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. 
Lei nº 4.717, 29 de junho de 1965 e alterações. Regula a Ação Popular. - BRASIL. Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 e alterações. Institui o Código de Processo Civil. - BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro 
de 1980 e alterações. Dispõe sobre a cobrança judicial da Divida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras 
providências. - BRASIL. Lei nº 7.347, 24 de julho de 1985 e alterações. Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 8.906, de 04 de 
julho de 1994 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB). - BRASIL. Lei nº 9.099, 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Disciplina o 
mandado de segurança individual e coletivo e dá outras providências. - Código de Ética e Disciplina da OAB. 
- Lei nº 12.153/2009 - ASSIS, A. Cumprimento da Sentença. Forense. - GRECO FILHO, V. Direito Processual 
Civil Brasileiro. Saraiva. - SILVA, O.A.B. Curso de Processo Civil. RT. - THEODORO J.H. A Reforma da Execução 
do Título Extrajudicial. Forense. - WAMBIER, L.R. et aI. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista 
dos Tribunais. V. 1, 2 e 3.  
DIREITO DO TRABALHO Conteúdos: 1) Direitos Constitucionais dos trabalhadores. 2) Normas gerais de 
tutela do trabalho: a) Identificação profissional. b) Duração do trabalho. c) Salário Mínimo. d) Férias anuais. 
e) Segurança e medicina do trabalho. 3) Normas especiais de tutela do trabalho: a) Proteção do trabalho da 
mulher. b) Proteção do trabalho do menor. 4) Contrato individual de trabalho. 5) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as 
Emendas Constitucionais - artigos referentes ao conteúdo programático. - BRASIL. Decreto-Lei n° 5.452, de 
1 ° de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. - BRASIL. Lei nº 4.090, de 13 
de julho de 1962 e alterações. Institui a Gratificação de Natal para os Trabalhadores. - Lei do Fundo de 
Previdência - FUNDOPREVI - CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. Saraiva. - 
MARANHÃO, D. Direito do Trabalho. FGV. - MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. São Paulo: Atlas. - 
Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, 
relativas aos conteúdos acima.  
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO Conteúdos: 1) Justiça do Trabalho: organização e competência. 2) 
Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e 
competência. 3) Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. 4) Ministério Público do Trabalho. 5) Processo 
judiciário do trabalho: a) Processo em Geral. b) Dissídios Individuais. c) Dissídíos Coletivos. d) Execução. e) 
Recursos. 6) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto 
quando os artigos estiverem especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. Constituição da República 
Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao conteúdo programático. - 
BRASIL. Decreto-Lei nº 779, de 21 de agosto de 1969. Dispõe sobre a aplicação de normas processuais 
trabalhistas à União Federal, aos Estados, Municípios, Distrito Federal e Autarquias ou Fundações de direito 
público que não explorem atividade econômica. - BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943 e 
alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. - BRASIL. Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970 e 
alterações. Dispõe sobre normas de Direito Processual do Trabalho, altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disciplina a concessão e prestação de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, e dá 
outras providências. - BRASIL. Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990 e alterações. Dispõe sobre a 
impenhorabilidade do bem de família. - LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do 
Trabalho. São Paulo: L Tr . - MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. São Paulo: Atlas. - 
Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, 
relativas aos conteúdos acima.  
DIREITO PENAL. Conteúdo: 1) Parte Especial: a) Crimes contra o patrimônio. b) Crimes contra a 
Administração Pública. c) Crimes contra a Fé Pública. 2) Legislação (as leis que constam na bibliografia 
poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Referências 
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Bibliográficas: - BRASIL. Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967 e alterações. Dispõe sobre a 
responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras providências. - BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 e alterações. Institui o Código Penal. - BRASIL. Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro 
de 1941 e alterações. Lei das Contravenções Penais - BRASIL. Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950 e 
alterações. Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento. - BRASIL. 
Lei nº 8.069, 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. - BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. - CAPEZ, F. Curso de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima 
relacionado. Saraiva. - MIRABETE, J. F. Manual de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo 
programático acima relacionado. Atlas S/A. - PRADO, L. R. Curso de Direito Penal Brasileiro. Editora Revista 
dos Tribunais - vol. 1 e 2.  
DIREITO TRIBUTÁRIO Conteúdo: 1) Sistema Tributário Nacional. 2) Normas Gerais do Direito Tributário. 3) 
Sistema Tributário Municipal. 4) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. 
Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao 
conteúdo programático. - BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o 
Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios. - BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consumo, e dá outras providências. - Código Tributário do 
Município. - ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário Esquematizado. Método. - MACHADO, H. B, Curso de 
Direito Tributário. Malheiros Editores. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO E TÉCNICO ADMINISTRATIVO: 
Técnicas de redação oficial: Ofícios, projetos de lei, leis, decretos, portarias, memorandos, conforme 
Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade - Dos Direitos Políticos – Dos Municípios – Da 
Administração Pública – Dos Servidores Públicos – Dos Impostos Dos Municípios – Repartição das Receita 
Tributárias – Das Finanças Públicas – Dos Orçamentos. Lei 4.320/64 e suas alterações. Lei De 
Responsabilidade Fiscal e suas alterações. Lei Complementar 101/2000 e suas alterações. Lei das Licitações 
– Lei 8.666/93 e suas alterações. Lei 10.520/2002 e suas alterações. Lei da Transparência (LC 131/2009); Lei 
12.527/11 – Lei de Acesso a Informações. Planejamento Estratégico. Generalidades administrativas e 
Contábeis. Correspondência Oficial. Código Tributário Nacional. Lei Complementar nº 101/2000 - 
Responsabilidade Fiscal; Lei Federal nº 4.320/1964 - Orçamento, Receita e Despesa Pública; Código 
Tributário Nacional; Tributos; Tarifas e Preços Públicos; Constituição Federal: Da repartição das receitas 
tributárias (artigos 157 a 162); Das Finanças Públicas - Normas Gerais (artigos 163 a 169); da fiscalização 
contábil, financeira e orçamentária (artigos 70 a 75). Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 8429/1992 
(improbidade administrativa). Atualidades relativas à profissão. Lei Orgânica Municipal.  
 
CONTADOR: 
Contabilidade Geral; Contabilidade de custos; Legislação e ética profissional do contabilista; Princípios 
fundamentais de contabilidade e Normas brasileiras de contabilidade. Contabilidade Pública. Contabilidade 
Gerencial. Teoria da Contabilidade. Noções sobre auditoria. Noções gerais, campo de aplicação, objeto, 
comparações com a contabilidade empresarial. Regimes contábeis: Conceito, princípios, regimes e regime 
adotado no Brasil. Orçamento público: Significado e processo, definição, princípios orçamentários, ciclo 
orçamentário, orçamento por programas, categorias de programação, orçamento base zero. Receita 
pública: Conceito, classificação, receita orçamentária e extra orçamentária, estágios, restituição e anulação 
de receitas, escrituração, dívida ativa. Despesa pública: Conceito e classificação. Licitação; Conceito, 
legislação aplicada, edital, modalidades de licitação. Estágios da despesa: fixação da despesa, empenho, 
liquidação da despesa. Restos a pagar, dívida pública e regime de adiantamento. Patrimônio público: 
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Variações patrimoniais, variações ativas e passivas e sua escrituração. Créditos adicionais: Conceito, 
classificação e escrituração. Balanços: Conceito, balanço orçamentário, financeiro e patrimonial. Tomadas e 
prestações de contas, controle interno e externo. Tributos e impostos. Alienações; Licitação: conceitos e 
aplicações; Modalidades de licitação: limites; publicidade; convite, tomada de preços, concorrência; 
Habilitação na licitação; Tipos de Licitação; Contratos Administrativos. Lei Complementar nº 101/2000 - 
Responsabilidade Fiscal; Lei Federal 8.666/93 e suas alterações: Dispõe sobre normas para licitações e 
contratos da Administração Pública; Lei Federal nº 4.320/1964 - Orçamento, Receita e Despesa Pública; Lei 
Complementar nº 101-2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal; Código Tributário Nacional; Tributos; Tarifas e Preços Públicos; Constituição Federal: Da 
repartição das receitas tributárias (artigos 157 a 162); Das Finanças Públicas - Normas Gerais (artigos 163 a 
169); da fiscalização contábil, financeira e orçamentária (artigos 70 a 75). Conhecimentos inerentes à 
função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Orgânica Municipal. 
 
FARMACÊUTICO: 
Código de ética profissional -  Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90. Dispensação ou manipulação de fórmulas 
magistrais e farmacopéicas. Farmacocinética. Farmacodinâmica. Agonistas e antagonistas adrenérgicos. 
Drogas que atuam no sistema nervoso central: hipnóticos, sedativos e ansiolíticos. Drogas 
anticonvulsivantes; hipnoanalgésicos; drogas antidepressivas; analgésicos e antiinflamatórios (esteroidais e 
não esteroidais); drogas diuréticas; drogas cardiovasculares; antihipertensivos, antiarrítmicos. Drogas que 
atuam no sistema gastrointestinal: fármacos que controlam a acidez gástrica. Drogas antiparasitárias: 
escabicida e parasiticida. Drogas antimicrobianas: penicilinas, cefalosporinas, cloranfenicol, eritromicina, 
aminoglicosideos. Interações farmacológicas: interação medicamento Estrutura física e organizacional da 
farmácia popular; Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar; 
Seleção de medicamentos, Sistema de Distribuição de Medicamentos; Comissão de Farmácia e Terapêutica; 
Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares; Farmacovigilância Hospitalar; 
Farmacoepidemiologia; Farmacoeconomia; Terapia Antineoplásica (quimioterapia); Nutrição Parenteral; 
Estudos de utilização de medicamentos; Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica; Cálculos em Farmácia 
Hospitalar. Medicamentos Genéricos (Lei Federal 9787/1999) Medicamentos Controlados Portaria da 
Secretaria de Vigilância Sanitária (Ministério da Saúde 344/98). Lei Orgânica Municipal, Regime Jurídico do 
Município e Plano de Cargos e Salários. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-
a-dia. 
 
PROFESSOR DE ARTES: 
Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; - Artes 
Plásticas: História geral das artes; história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e generalidades, 
fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; - Pintores Brasileiros. Lei 
nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. 
Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - 
Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica Municipal. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:  
Didática Geral; - Históricos Conceitos e generalidades; - Conhecimento teórico prático das modalidades 
esportivas; - Concepções psicomotoras na educação física escolar; - Educação Física e o desenvolvimento 
humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física; - As teorias da Educação Física e do Esporte; - As 
qualidades físicas na Educação Física e desportos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício. Anatomia 
Humana; - Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as 
interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões 
biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; 
- Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física 
Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; 



                            Prefeitura Municipal de São Joaquim 

Gestão 2013/2016                         

                            CNPJ: 82.561.093/0001-98 

 

Fone/Fax: (49) 3233-0411   -   www.saojoaquim.sc.gov.br  

Praça João Ribeiro, 01 -  Centro  -  Cx. Postal 11  -  CEP: 88600-000  -  São Joaquim  -  Santa Catarina 

 

Crescimento e desenvolvimento motor; Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de 
ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; 
Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa 
Catarina, PCN’S. Lei Orgânica Municipal. 
 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS: 
Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: 
Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material 
didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do 
Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da 
Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral. Direitos de Aprendizagem do 
aluno, Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de alfabetização, Currículo e articulação das 
áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do aluno, planejamento do 
professor (rotina, sequência didática, projeto didático), Legislação da educação básica; Lei nº 9.394/96 LDB; 
Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa 
Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica Municipal.  
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA: 
Ensino de História: Saber histórico escolar; Seleção e organização de conteúdos históricos; - Metodologias 
do ensino de História; Trabalho com diferentes linguagens no ensino de História; - Conhecimento histórico 
contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e temporalidade; - História do Brasil e a 
construção de identidades: historiografia brasileira e a história do Brasil; - História nacional, regional e 
local; História Brasileira: da ocupação indígena ao mundo contemporâneo; - História da América e suas 
identidades: lutas sociais e identidades: sociais, culturais e nacionais; - História do mundo Ocidental: 
legados culturais da Antiguidade clássica, convívios e confrontos entre povos e culturas na Europa 
Medieval. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; 
sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 
10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte 
referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa 
Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA: 
Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil; Geografia de Santa 
Catarina - Geografia Física dos Continentes; - Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos; - 
Aspectos Econômicos; modo de produção; - Sistema Financeiro; - Globalização Econômica (Formação de 
Blocos Econômicos); - Endividamento interno e externo; - Distribuição de Renda, PIB e PNB; 
industrialização; - Aspectos Sociais e Políticos; - Sistemas de governo; - População (crescimento vegetativo, 
emigração, imigração e xenofobia); - IDH; Urbanização; - Meio Ambiente; Transportes; Turismo; 
Informática; - Efeito Estufa; El nino; Questões Ambientais; - Ecossistemas e Biotecnologia. Didática Geral. 
Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do 
rendimento para a progressão escolar do educando.  Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 
2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. 
Lei Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
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PROFESSOR DE CIÊNCIAS:  
A Vida no Nível da Célula: Organização básica de células procarióticas e eucarióticas: estrutura e função das 
substâncias orgânicas e inorgânicas que compõem os seres vivos; Metabolismo celular; Reprodução 
sexuada e Embriologia. A Continuidade da Vida: Hereditariedade e a natureza do material hereditário: As 
bases moleculares da hereditariedade. Fundamentos da Genética. Processos de evolução: Teorias da 
evolução; Causas genéticas da variabilidade; Seleção e Adaptação; Isolamento reprodutivo e formação de 
novas espécies; Genética de Populações; Origem e evolução da espécie humana. A Diversidade da Vida. 
Vírus: Estruturas, ciclo de vida e patologias relacionadas. Monera, Protista e Fungi: Características gerais e 
aspectos básicos da reprodução; Importância ecológica e econômica; Prevenção das principais doenças 
humanas. Plantas: Características gerais dos principais grupos de plantas; Evolução das plantas e 
adaptações morfológicas e reprodutivas ao ambiente; Organização morfológica básica, crescimento, 
desenvolvimento e reprodução das Angiospermas. Animais: Características gerais e hábitat dos principais 
grupos de animais; Evolução dos animais e comparação dos principais grupos quanto à alimentação, 
locomoção, respiração, circulação, excreção, osmorregulação e reprodução; Animais parasitas do ser 
humano: ciclos de vida e medidas profiláticas; Animais urbanos e suas relações com os humanos; Estrutura 
básica e fisiologia dos sistemas do corpo humano; Nutrição e desnutrição; Reprodução Humana e regulação 
neuro-endócrina; Doenças sexualmente transmissíveis; Constituição do pensamento humano. Os Seres 
Vivos e o Ambiente: Populações, comunidades e ecossistemas; O fluxo energético e os ciclos da matéria 
nos ecossistemas; Dinâmica das populações; Ecossistemas aquáticos; Ecossistemas terrestres; 
Características gerais dos principais tipos de ecossistemas brasileiros. Ecologia humana: O crescimento da 
população humana como fenômeno histórico; As atividades humanas e as alterações provocadas nos 
ecossistemas; A utilização dos recursos naturais; O problema da geração de resíduos sólidos em excesso: a 
reciclagem e o tratamento adequado dos resíduos e seus efluentes; O problema do esgoto e o tratamento 
da água; A genética e clonagem: aspectos éticos, ecológicos e econômicos; Saúde: indicadores; 
determinantes sociais; a importância do controle ambiental, do saneamento básico, da vigilância sanitária e 
epidemiológica e dos serviços de assistência à saúde. Metodologias no Ensino das Ciências e a organização 
da prática educativa. Educação Ambiental: Abordagens contextualizadas com enfoque interdisciplinar de 
questões polêmicas contemporâneas relacionadas às discussões de desequilíbrios ambientais e ecológicos, 
de qualidade de vida, de saúde pública, das relações entre tecnologia e sociedade e de outras questões 
recorrentes às ciências, amplamente veiculadas pelos meios de divulgação científica e comunicação social. 
Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de 
avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 
de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à 
Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. 
Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA:  
A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; - O ensino de 
língua para a comunicação; - Dimensões comunicativas do inglês; - Construção da leitura e da escrita da 
Língua Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral do inglês; - A natureza sociointernacional da linguagem; - 
O processo ensino e aprendizagem da Língua Estrangeira; - Interpretação de texto; - Gramática; - 
Ortografia; Verb Forms (affirmative/interrogative/negative): The present simple; the present continuous; 
the past simple; the past continuous; the present perfect; the present perfect continuous ; the past perfect; 
the future; the near future; the future continuous .Modals and auxiliary verbs.Phrasal Verbs. Used to/get 
used to/be used to. If clauses and other conditionals. The Infinitive and the "-ing" form. Reported Speech. 
Articles: indefinite and definite articles. Nouns: singular and plural; countable and uncountable nouns. 
Quantifiers: much, many, a lot, little, few etc. Pronouns: subjective and objective pronouns; 
demonstratives; reflexive and emphatic pronouns: indefinite pronouns; possessive pronouns. Adjectives: 
the use and position of adjectives; comparatives and superlatives; adjectives ending in "-ed" and "-ing"; 
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possessive adjectives. Adverbs: of manner, of frequency, time and place; adverbs of degree; "too" and 
"enough". Prepositions and Preposition Phrases. Prepositions/Link words. Relative clauses: with "who, 
which, that"; "where, whose, what"; defining and non-defining relative clauses; clauses with "-ing" or a past 
participle; "with" in identifying phases. Word order. Vocabulary, antonyms, synonyms, false cognates, 
meanings, idioms, collocations, ambiguity. Pronunciation: vowel sounds, consonant sounds, "-ed sounds", 
plural sounds. Reading Comprehension. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto 
políticopedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do 
educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações 
Étnicoraciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica Municipal.  
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA: 
Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); Sistemas de Medidas: 
comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções; Cálculos 
algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas; Equações, inequações e sistemas 
polinomiais de 1º e 2º graus. Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, exponencial, trigonométricas; 
Geometria Plana e espacial. Sequências e progressões; Matrizes e Determinantes; Sistemas Lineares. 
Análise Combinatória; Matemática Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções; Trigonometria: 
no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto e reta, circunferência, secções 
cônicas; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação Gráfica, medidas de tendência 
central, medidas de dispersão, testes de significância; Polinômios e Equações Algébricas; e Noções de 
limites, derivadas e integral. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; 
sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 
9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição 
Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular 
de Santa Catarina, PCN’S. Lei Orgânica Municipal. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA: 
Fundamentos gerais da área de Informática. Conceitos relacionados ao ambiente Microsoft Windows, uso 
do ambiente gráfico, aplicativos, acessório, execução de programas e suas funcionalidades: ícones, teclas 
de atalho, janelas, menus, arquivos, pastas e programas; Noções de Hardware; Instalação e manutenção de 
periféricos: impressora, scanner, teclado e mouse; Noções de Redes e Protocolos; Cuidados com 
equipamentos e programas; Limpeza do ambiente de trabalho; Backup, Antivírus, MS-Office 2010, Correio 
Eletrônico; Navegadores (Internet Explorer, Mozilla Firefox etc...); Aspectos básicos de Segurança de 
Informática. Noções básicas de MS-DOS. Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome do Candidato:  

CPF:  
Carteira de 
Identidade: 

 

Cargo Pretendido:  

 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº .................................do município 
............................................... para que surta os efeitos legais que: 
 
- a necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima 
mencionado; 
 
- fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria. 
 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________. 

 
 
_________________, _____ de ______________ de 2015. 
 
 
_________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 
 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 

I - A Prova Prática será realizada no dia 16 de janeiro de 2016 em horário a ser publicado juntamente com o 
rol de inscritos. 
II - O local da Prova Prática será publicado no dia 06 de janeiro de 2016, juntamente com a publicação do 
rol dos inscritos. 
III – Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, os candidatos deverão apresentar Carteira 
Nacional de Habilitação de no mínimo categoria “D” para ter direito a realizar a prova prática. 
IV - Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após o horário 
estipulado no ato de convocação e comparecer sem documento oficial de identificação (com foto) sob 
qualquer alegação. 
 

ESPECIFICAÇÕES DA PROVA PRÁTICA 
 

1. OPERADOR DE MÁQUINA 
1.1. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 
candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base 
as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da prova. 
1.2. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de 
risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado 
desclassificado e eliminado do Concurso Público. Será desclassificado também, o candidato que não 
conseguir colocar a máquina em funcionamento em até três tentativas.   
1.3. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas 
técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, 
avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade. 
1.4. Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma: 
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as 
faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 

Faltas Graves 1,00 

Faltas Médias 0,50 

Faltas Leves 0,25 

 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição: 
Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, técnica, aptidão e eficiência 
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos 
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade. 
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 
- NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, 
ao estacionar após o término da tarefa. 
 
Faltas Médias: Habilidades do Operador 
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada. 
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré. 
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como 
demonstração desnecessária de habilidade. 
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- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha ou lâmina) 
- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina. 
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa. 
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações. 
 
Faltas Leves: Verificação do Equipamento 
- NÃO usou roupas e calçados adequados  
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança 
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio 
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes 
indicadoras, horímetro. 
- NÃO conferiu nível de combustíveis e nível de óleo.” 
 
1.5. O candidato realizará a prova em um veículo do tipo Retroescavadeira. 
1.6. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de Operador de Máquina, deverão apresentar 
carteira de habilitação categoria mínima “D”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da 
realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
1.6.1.  O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
1.6.1.1. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletim de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 
1.7. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até 
o momento da interrupção. 
 
2. MOTORISTA  
2.1. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma adequada, partindo do local em que se 
encontra sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e 
para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, 
atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento deverá ser conduzido, se for o 
caso, ao seu local de origem.   
2.2. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de 
risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado 
desclassificado e eliminado do Concurso Público.   
2.3. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será avaliado o 
comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as 
regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do 
câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito 
(vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do exame.   
2.4.  Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista deverão apresentar carteira de 
habilitação na categoria “D”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova 
Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.  
2.4.1. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
2.4.1.1.  Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletins de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação.  
2.5. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até 
o momento da interrupção.  
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2.6. Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma:  
 
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as 
faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados Quantidade de Faltas avaliadas 
em cada categoria 

Faltas Graves 1,00 11 

Faltas Médias  0,50 14 

Faltas Leves 0,25 05 

 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição:  
Faltas Graves:  
- descontrolar-se no plano, no aclive ou declive.  
- entrar na via preferencial sem o devido cuidado.  
- utilizar a contramão de direção.  
- subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre.  
- deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação.  
- deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção.  
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida.  
- deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o 
veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal.  
- deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dela.  
- fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela.  
- deixar de usar o cinto de segurança.   
 
Faltas Médias:  
- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre.  
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova.  
- Fazer conversão com imperfeição.  
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido.  
- Desengrenar o veículo nos declives.  
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias.  
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga.  
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens.  
- Utilizar incorretamente os freios – Frear bruscamente.  
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas.  
- Engrenar as marchas de maneira incorreta.  
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção.  
- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou na parada para embarque e desembarque.  
- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento ou na parada para embarque e desembarque.   
 
Faltas Leves:  
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular.  
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo 
destinado ao condutor.  
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento.  
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel ou deixar de observar as 
informações do painel antes da partida do motor.  
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- Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção. 
 
2.7. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 
veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo: ônibus1, ônibus2, ônibus3 / caminhão1, caminhão2, 
caminhão3). 
 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 

I – O envio dos documentos para prova de títulos será realizado no período de 18/12/2015 a 04/01/2016. 
II - A entrega dos documentos para prova de títulos será feita exclusivamente por correio onde o candidato 
deverá encaminhar, via postal por SEDEX com AR para a empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, 
com sede na Rua Benjamim Constant, 823, sala 2, bairro Imigrantes, Timbó/SC, CEP 89120-000. O envelope 
deverá conter NOME DO CANDIDATO, CARGO, NÚMERO DA INSCRIÇÃO E CIDADE DE REALIZAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO. 
III – Não serão contabilizados documentos de títulos entregues por correio que forem postados fora do 
prazo estipulado no item I.  
IV – Não serão contabilizados documentos de títulos enviados por correio que não forem cópias 
autenticadas em cartório ou não possuírem código eletrônico de autenticação. 
V. Os títulos deverão ter relação direta com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição 
ou não serão computados. 
VI. Não serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga horária no 
mesmo. 
VII. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.  
VIII. Não haverá em hipótese alguma, outro período para envio dos documentos para prova de títulos.  
IX. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação 
zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final. 
X. Será aceito para comprovação dos títulos atestados ou declarações de conclusão de cursos, desde que 
possuam a respectiva carga horária, disciplinas, aproveitamento e assinatura e carimbo do responsável pela 
emissão. 
XI. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade.  
XII. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será 
excluído do Concurso Público.  
XIII. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, 
sob qualquer hipótese ou alegação. 
XIV. Os pontos não são acumulativos, será validada apenas a pontuação do maior título apresentada pelo 
(a) candidato (a). 
XV. Somente será computado o título dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
 

PARA A PROVA DE TÍTULOS SERÁ COMPUTADO NOTA DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO: 
 

TÍTULOS PONTUAÇÃO 

Certificado de conclusão de Graduação, Pós-
graduação, Mestrado ou Doutorado. 
 

Graduação 2 pontos 

Especialização 5 pontos 

Mestrado 8 pontos 

Doutorado 10 pontos 
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ANEXO V 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
Coordenador Jurídico: 
Coordenar as atividades da área, de acordo com as determinações da administração. Acompanhar 
processos, elaborar notificações judiciais e extrajudiciais; Negociar e analisar contratos para diversas áreas, 
elaborar cartas, notificações, contratos e recursos administrativos em geral; Dar suporte em editais de 
licitação, elaborar, analisar e controlar procurações, recursos administrativos; Fazer pesquisas em 
legislação, Doutrina e jurisprudência; Elaborar e acompanhar ações judiciais contra terceiros, defendendo 
os interesses da empresa. 
Prestar assistência jurídica em todas as áreas do Serviço Público Municipal, elaborar e revisar contratos, 
projetos de Lei e toda documentação oficial do Município, bem como especial atendimento aos serviços 
relacionados com o SUAS - Sistema Único de Assistência Social; outras atividades inerentes ao cargo. 
 
Contador: 
Atividade de execução qualificada, abrangendo serviços relativos à contabilidade financeira e patrimonial; 
elaboração de balanços, registros e demonstrações contábeis; elaboração de Orçamento Público conforme 
as Leis do Plano plurianual, de Diretrizes orçamentárias e Orçamentária anual; Registro, escrituração e 
controle dos Fundos Municipais; outras atividades inerentes à função. 
Serviços relativos à contabilidade financeira e patrimonial; elaboração de balanços, registros e 
demonstrações contábeis; elaboração de Orçamento Público conforme as Leis do Plano plurianual, de 
Diretrizes orçamentárias e Orçamentária anual; Registro, escrituração e controle dos Fundos Municipais; 
outras atividades inerentes à função. 
 
Técnico Administrativo: 
Atividade técnica, compreendendo as atribuições que se destinam a executar, sob supervisão imediata, 
trabalhos administrativos de rotina. 
Executar serviços administrativos de complexidade compatível com o cargo, nas diversas áreas da 
Prefeitura. 
 
Técnico de Informática:  
Executar serviços de programação de computadores, processamento de dados, dando suporte técnico. 
orientar os usuários para utilização dos softwares e hardwares, instalar e configurar softwares e hardwares, 
organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, executar o suporte 
técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos e executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
Agente Administrativo: 
Atividade auxiliar, compreendendo as atribuições que se destinam a executar, sob supervisão imediata, 
trabalhos administrativos de rotina. 
Executar serviços administrativos de complexidade compatível com o cargo, nas diversas áreas da 
Prefeitura. 
 
Motorista: 
Atividade de natureza operacional, abrangendo condução e conservação de veículos motorizados no 
transporte de passageiros e cargas, e outras atividades correlatas. 
Dirigir veículos de transporte de passageiro e de carga, inclusive operar caçamba; Zelar pelo abastecimento, 
conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade, efetuando manutenção preventiva, 
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lubrificação, abastecimento e pequenos reparos; comunicar ao chefe imediato a ocorrência de 
irregularidades ou avarias com o veículo sob sua guarda ou uso. 
 
Operador de Máquinas: 
Serviços específicos dentro de sua área de habilidade profissional; Operação de motoniveladora, 
retroescavadeira, escavadeira hidráulica,  trator de esteira, caçamba e outras máquinas pesadas;   manter 
máquinas e equipamentos em condições de operação;  fazer manutenção e limpeza das máquinas e 
equipamentos como lubrificação, abastecimento, troca de pneus e  pequenos reparos; informar ao chefe 
imediato a necessidade de manutenção especializada;  usar adequadamente os EPI's, participar de cursos e 
treinamentos disponibilizados pelo município; manter em dia o diário de bordo;  outras atividades 
inerentes ao cargo e similares às atribuições; 
Operação e manutenção de máquinas e equipamentos, especialmente retroescavadeira, motoniveladora,  
trator de esteira, trator agrícola, minicarregadeira  e outras atividades correlatas. 
 
Farmacêutico: 
Fazer análise clínica de sangue, urina, fezes e outros, valendo técnicas especificas;  Interpretar, avaliar e 
liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; Prestar assistência ao técnico 
supervisionando as atividades deste; Proceder a análise legal de amostras suspeitas de estarem altamente 
infectadas, mantendo  sigilo; 5. Elaborar relatórios e laudos técnicos; Verificar sistematicamente os 
aparelhos a serem utilizados nas análises, ajustando-os e calibrando-os, quando necessário, a fim de 
garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados;  
Proceder à manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando 
instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; 
Executar tarefas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparos 
semelhantes, a análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-primas e do 
produto acabado, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, 
para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias, a dispositivos legais, a finalidades industriais 
e a outros propósitos;  outras atividades inerentes ao cargo.  
Prestar atendimento nas farmácias e laboratórios de atenção básica ou ESF, conforme necessidade da 
Administração. 
 
Professores: 
Promover a educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças, planejar a prática educacional, avaliar 
as práticas pedagógicas, organizar as atividades, pesquisar, interagir com as famílias e a comunidade; 
Apoiar e participar das atividades organizadas pela escola e/ou Secretaria Municipal de Educação; Cumprir 
com suas obrigações profissionais em termos de assiduidade, pontualidade, ética e profissionalismo; Pode 
coordenar atividades administrativas, pedagógicas e educacionais e executar outras atividades correlatas, 
compatíveis com o cargo. 


